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“Concluí que não há nada melhor para 

eles do que se alegrar e agir bem em 

sua vida.” Eclesiastes 3:12 



Aline da Silva Freitas. Felicidade como Direito Humano:  em busca de um eu e de 

uma sociedade que valorizem o que realmente importa. 2021. 253 fls. Doutorado – 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2021. 

 

O anseio pela felicidade parece integrar a experiência humana. Porém, em que 

consiste felicidade? O principal objetivo desta tese é o de verificar se esta pode ser 

considerada um direito humano. Para tanto, apresentadas perspectivas científicas 

da felicidade: da Filosofia, com Aristóteles e sua ideia de Eudaimonia, Zygmunt 

Bauman e a miséria da felicidade e Martha Nussbaum com sua Teoria das 

Capacidades; Psicologia, com ênfase em Psicologia Positiva e Forças de Caráter; 

da Economia, com a correlação entre felicidade e riqueza e sua mensurabilidade; 

e, por fim, da própria Ciência da Felicidade e os preditores desta: saúde, qualidade 

de vida e relacionamentos. Nesta última, e mesmo em alguns outros momentos, há 

algumas conexões com o Direito, passando-se à análise mais estreita da felicidade 

como objeto jurídico: presença entre os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

e em diversos documentos legislativos de países pelo mundo; e como o Brasil teve 

a oportunidade, não consolidada, de positivação da felicidade, sugerindo-se 

alternativa neste caso. São apresentados os Relatórios Mundiais de Felicidade da 

Organização das Nações Unidas. É constatada a tendência desafiadora e a 

imperiosa necessidade do reconhecimento da felicidade como direito humano, 

consolidando-se como costume, afirmando-se, a partir do estado da arte do tema, 

reforçados pela ponderação do conceito e classificação de direitos humanos e do 

resgate da essência da dignidade da pessoa humana, nova classificação dos 

Direitos Humanos com a inclusão do Endo-Direito Humano à Felicidade, o qual 

possui elementos de todas as dimensões daqueles de maneira evidente e 

explorada na pesquisa. Por fim, uma vez confirmada a hipótese preliminar, busca-

se sinalizar perspectivas para a efetividade desse direito, sendo o fortalecimento: 

do Direito à Saúde Integral; das Ciências, inclusive a da Felicidade, talvez da 

Psicologia Política Jurídica da Felicidade; da Cultura de Paz, com engajamento em 

agenda política e exercício da cidadania ativa pelo bem comum; e da esperança na 

humanidade, com suporte em Forças de Caráter e na Teoria das Capacidades. 

 

Palavras-chave: Perspectivas Científicas da Felicidade. Direitos Humanos. Endo-

Direito Humano à Felicidade. Pilares para a efetividade. 



Aline da Silva Freitas. Happiness as a Human Right: in search of a self and a society 

that value what really matters. 2021. 253 p. Doctorate – Faculty of Law, University 

of São Paulo, São Paulo, 2021.  

 

The yearning for happiness seems to be part of the human experience. But what 

does happiness consist of? The main objective of this thesis is to verify if this can 

be considered a human right. Therefore, scientific perspectives on the happiness 

of: Philosophy are presented, with Aristotle and his idea of Eudaimonia, Zygmunt 

Bauman and the misery of happiness and Martha Nussbaum with her Theory of 

Capabilities; Psychology, with an emphasis on Positive Psychology and Character 

Strengths; of Economics, with the correlation between happiness and wealth and its 

measurability; and, finally, the Science of Happiness itself and its predictors: health, 

quality of life and relationships. In this last one and even in some other moments, 

there are some connections with the Law, leading to a closer analysis of happiness 

as a legal object: presence among the Sustainable Development Goals and in 

several legislative documents of countries around the world, and how Brazil had the 

opportunity, not consolidated, of happiness legislative affirmation, suggesting an 

alternative in this case. The United Nations World Happiness Reports are 

presented. The challenging tendency and the imperative need to recognize 

happiness as a human right is observed, consolidating itself as a international 

custom, asserting itself, based on the state of the art of the theme, reinforced by the 

consideration of the concept and classification of human rights and the rescue of 

essence of the dignity of the human person, a new classification of Human Rights 

with the inclusion of the Endo-Human Right to Happiness, which has elements of all 

dimensions in an evident and explored way in the research. Lastly, once confirmed 

the preliminary hypothesis, it seeks to signal perspectives for the effectiveness of 

this right, which is suggested as pillars: the Right to Comprehensive Health; the 

Sciences, include the Science of Happiness, maybe the Legal Political Psychology 

of Happiness; the Culture of Peace, with engagement in the political agenda and 

exercise of active citizenship for the common good; and the the strengthening of 

hope in humanity, supported by character strengths and the Theory of Capabilities.  

 

Key words: Scientific Perspectives on Happiness. Human rights. Endo-Human 

Right to Happiness. Pillars for effectiveness. 



Aline da Silva Freitas. Felicità come diritto umano: alla ricerca di un sé e di una 

società che valorizzino ciò che conta davvero. 2021. 253 p. Dottorato – Scuola di 

Legge, Università di San Paolo, San Paolo, 2021.  

 

Il desiderio alla felicità sembra far parte dell'esperienza umana. Ma in cosa consiste 

la felicità? L'obiettivo principale di questa tesi è verificare se questo può essere 

considerato un diritto umano. Vengono quindi presentate prospettive scientifiche 

della felicita: della Filosofia, con Aristotele e la sua idea di Eudaimonia, Zygmunt 

Bauman e la miseria della felicità e Martha Nussbaum con la sua Teoria delle 

capacità; Psicologia, con particolare attenzione alla psicologia positiva e ai punti di 

forza del carattere; di Economia, con la correlazione tra felicità e ricchezza e la sua 

misurabilità; e, infine, la stessa Scienza della Felicità e i suoi predittori: salute, 

qualità della vita e relazioni. In quest'ultimo e anche in alcuni altri momenti, ci sono 

alcuni collegamenti con Diritto, passando ad un'analisi più approfondita della felicità 

come oggetto giuridico: presenza tra gli Obiettivi di Sviluppo Sostenibile e in diversi 

documenti legislativi di paesi del mondo, e come il Brasile abbia avuto l'opportunità, 

non consolidata, di legiferare la felicità, suggerendo un'alternativa in questo caso. 

Vengono presentati i Rapporti della Felicità Mondiale delle Nazioni Unite. Si osserva 

la tendenza sfidante e la necessità imperativa di riconoscere la felicità come diritto 

umano, consolidare la consuetudine internazionale, affermandosi, sulla base dello 

stato dell'arte del tema, rafforzato dalla considerazione del concetto e della 

classificazione dei diritti umani e il salvataggio dell'essenza della dignità della 

persona umana, una nuova classificazione dei Diritti Umani con l'inclusione del 

Diritto Endo-Umano alla Felicità, che ha elementi di tutte le dimensioni in modo 

evidente ed esplorato nella ricerca. Infine, una volta confermata l'ipotesi preliminare, 

si cerca di segnalare prospettive per l'efficacia di questo diritto, che si propone come 

pilastri: il diritto alla salute globale; Scienzas, Scienza della Felicità, può essere 

Psicologia Politica Giuridica della Felicità; la Cultura della Pace, con l'impegno 

nell'agenda politica e l'esercizio della cittadinanza attiva per il bene comune; e il 

rafforzamento della speranza nell'umanità, supportato dalle Forze Caratteriali e 

dalla Teoria delle Capacità. 

 

Parole chiave: Prospettive scientifiche sulla felicita. Diritti umani. Diritto endo-

umano alla felicità. Pilastri per l'efficacia. 
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APÊNDICE: ONDE MORA A COERÊNCIA EXISTENCIAL?2 

 

 Se no coração pulsa vida, deve essa ser digna e feliz. Afinal esses elementos 

e aquela não são direitos? Claro que são. Quer dizer: talvez não seja tão óbvio 

assim.  Quiçá estejam perdidos entre desigualdades e outras tantas injustiças, em 

meio ao despetalar de vidas, quando apenas florescimento deveria ser regra. 

 Como fazer com que todos percebam a necessidade deste? Há tanto 

desalento, descontentamento, tristeza e mortes evitáveis... tantas perdas... 

incomensuráveis perdas... Sinto a dor lancinante da falta de coerência existencial. 

Onde mora esta coerência? Não seria na somatória de vidas dignas e felizes?  

 Sim, nas vidas, já que nesse plural é que há sentido. E só nele. No plural 

inclusivo com valor onde este deve estar: não em moedas e papeis inventados, só 

na essência de uma humanidade humana. Ah que necessidade de adjetivação 

crescente! Há humanidade não humana? Será esse o ponto a que se chega?  

 Ponto final ou ponto e vírgula? Que não seja o fim, que o fim seja aquele lá 

do início com corações pulsando vidas dignas e felizes; repete-se a expressão para 

reforçar a memória que agora se intensifica: vida é direito, dignidade é direito, 

felicidade sustentável o é também! Escutemos o chamado presente para tudo isso.   

 Há esperança? Há! E como fazer? Necessária a soma de ciências, a soma 

dos seres no fortalecimento da humanidade – aquela que é humana -, que exige 

esperança... e mais esperança. E por qual motivo? Por representar caminho viável. 

Mas não seria um engano... um erro... esperar-se de quem não mais se espera?  

 Escutemos a ciência: esperança é força, força de caráter, uma virtude que 

está em cada um de nós, com mais ou menos intensidade, só está e pode ser 

cultivada! E não é justamente com cultivo que se floresce? Coerência existencial 

mora logo ali, nesse encontro possível do agir solidário por vidas dignas e felizes. 

 

 

 

 

 

 
2 Crônica reflexiva decorrente da pesquisa, produzida também para participação do 
Concurso Nascente USP, edição de 2021, em análise e com resultados a serem divulgados 
para a modalidade texto em outubro do ano corrente. 



APÊNDICE 2: PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL3 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº, DE 2021 

 

Dispõe sobre o destaque à dignidade da pessoa 
humana e à inclusão da felicidade como direito 
individual e coletivo. 

 

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

 

 O Preâmbulo da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar a dignidade da pessoa 
humana, o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, a felicidade individual e 
coletiva, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na 
ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL” 
 

 O art. 3º passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 
I - a soberania; 

 
3 O modelo de estrutura base para elaboração de uma PEC pelo Senado Federal encontra-
se em: BRASIL. SENADO FEDERAL. Consultoria Legislativa. PENNA, Sérgio F. P. de O. 
MACIEL, Eliane Cruxên B. de Almeida. Técnica legislativa : orientação para a 
padronização de trabalhos. Brasília: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração 
e Publicações, 2002. Disponível em: 
https://www12.senado.leg.br/institucional/estrutura/SF/OAS/CONLEG/arquivos/manuais/t
ecnica-legislativa. Acesso em fev. 2021. 



II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político; 
VI – a felicidade individual e coletiva. 

 

 O art. 5º passa a ter a seguinte redação em seu caput e novo inciso:   

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida digna e feliz, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
LXXIX: a todos é assegurado o direito à felicidade, que se 
traduz no pleno desenvolvimento de suas forças de caráter e 
realização de suas capacidades.  
  

 O art. 6º passa a ter a seguinte redação:   

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, a felicidade, na 
forma desta Constituição.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O cotejo de legislação de diversos países, das agendas políticas de natureza 

mundial e do posicionamento mais recente da Organização das Nações Unidas 

sinaliza que a felicidade recebe o trato de Direito Humano como costume. Em 

Resolução afirmou a condição da felicidade de objetivo fundamental, o que por si 

só orienta a inclusão da felicidade individual e coletiva entre os objetivos do Estado 

Brasileiro, no artigo terceiro da Constituição como acima indicado. 

 Dados elementos históricos, econômicos, psicológicos, políticos e jurídicos, 

entre outros, de rigor a constatação de que a Felicidade é Direito que contempla 

facetas que se alinham à todas as dimensões dos Direitos Humanos, sem, contudo, 

limitar-se, portanto, a qualquer delas. Aliás, como argumentou Aline da Silva 

Freitas, em pesquisa realizada junto ao Departamento de Direitos Humanos, da 

Universidade de São Paulo, sob a supervisão de Alberto do Amaral Júnior, “Com o 



status aqui defendido de Endo-Direito Humano, construído historicamente a partir 

de costumes, e com sentidos plurais dos quais não se pode abrir mão, a efetividade 

do Direito à Felicidade será sinal de exercício de cidadania ativa e multinível 

constante. Necessário afirmar a importância de que tal exercício não seja delegado 

ao futuro, mas exigência imperiosa para o momento: está cada um de nós individual 

e coletivamente disposto nesse sentido?” (FREITAS, A.S., 2021) 

 Ainda nesta pesquisa evidenciou-se a necessidade de que fosse 

esclarecido: “A felicidade como direito corrobora a imperiosa demanda social de 

que a dignidade da pessoa humana seja assegurada a partir de um novo viés do 

mínimo existencial que contemple este de maneira exponencial e qualitativa, 

alinhado às forças de caráter e capacidades dos seres humanos.” (FREITAS, A.S., 

2021)  

 Sobre forças de caráter associam-se com as tradicionais virtudes estudadas 

em mais de um campo de saber, sendo que interessante o viés da Psicologia 

Positiva que tem alicerçados estudos científicos de como realizar intervenções para 

seu desenvolvimento. (NIEMIEC, 2019). Sobre capacidades, neste ponto, 

traduzem o repertório de Direitos indispensáveis para que o ser humano tenha vida, 

com saúde e integridade física, capaz de usar sentidos, imaginação, pensamento 

e raciocínio com humanidade, capaz de gerir emoções, bem se relacionar e se 

afiliar, com autorrespeito e respeito para com outro, como sugere a pesquisadora 

Martha Nussbaum (2011). 

 De fato, nesse contexto, emerge a necessidade de robustecer a presença 

da dignidade no texto constitucional em seu preâmbulo, sinalizando a centralidade 

que deve seguir ocupando enquanto princípio e, ao mesmo tempo, núcleo duro dos 

direitos humanos. Em paralelo deve-se possibilitar que a felicidade esteja presente 

tanto nesta parte da Constituição quanto em artigos próprios, explicitando sua 

faceta individual e a coletiva, as quais também podem e geralmente sofrem 

impactos, positivos ou negativos, da política, afinal, a vida cotidiana assim se 

apresenta, por isso sua presença tanto no artigo quinto quanto no artigo sexto da 

Constituição. Há todo um movimento em torno de uma releitura da felicidade quanto 

à sua real necessidade como marco em políticas públicas.  

 O intuito é de que não se olvide mais a sociedade brasileira de que vida 

digna e feliz é o mínimo-máximo que se espera para cada pessoa e que no caminho 

para o desenvolvimento sustentável deve-se levar em consideração tais 



norteadores, sem o que as potencialidades humanas são renegadas. Estimular as 

capacidades e as forças de caráter de cada um é indispensável. 

 Frise-se que em uma oportunidade histórica foi prevista a felicidade em texto 

constitucional em evidente aproximação com a política. Assim em 1824 pela 

Constituição Política do Império do Brasil que em seu preâmbulo destacou que do 

Projeto de Constituição se esperava a “individual e geral felicidade política”, sem, 

contudo, tecer qualquer direcionamento em seus dispositivos.  

 Ao que consta de seus Anais, muitos Constituintes se posicionaram acerca 

do tema, sendo de rigor revisitar estes em sua totalidade e entender o contexto. O 

momento presente é diverso daquele, porém, o sentido de refletir a possibilidade 

do marco da felicidade individual e pública em texto constitucional é relevante.  

 A ideia não se repetiu em outros textos constitucionais, vindo no máximo, em 

2010, ter sido apresentada Proposta de Emenda Constitucional, de número 19, que 

tentou atribuir ao caput do artigo 6º a seguinte redação: Art. 6º São direitos sociais, 

essenciais à busca da felicidade, a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição” 

 A PEC 19/2010 foi arquivada ao final da legislatura em atingir seu intento, 

sendo que no contexto atual também já não seria suficiente sua reapresentação, 

tendo em vista que ainda deixa felicidade como conceito vago e distante, ao passo 

que o que agora pretende é o efetivo despertar da percepção da felicidade como 

um direito de cunho individual e coletivo, passível de ser efetivado. 

 Assim, justificam-se as alterações acima apontadas, ficando agora a cargo 

de outras legislações o detalhar da felicidade como direito, bem como às ser 

realizado conjuntamente com os demais direitos fundamentais, asseverando seu 

paralelismo com a interpretação mais ampla do que pode ser a dignidade da pessoa 

humana resguardada e assegurada de maneira expansiva e adequada ao estado 

da arte da evolução do conhecimento e da capacidade humana de efetivar a 

transformação social de que se espera. 

 Poderá fazê-lo de diversas formas, em especial: conclamando a população 

para a mais profunda reflexão crítica quanto ao potencial de seus comportamentos 

para a proteção de sua vida e dos outros, para que sejam dignas e felizes; 

incorporação nas políticas públicas de agenda efetivamente voltada à dignidade e 

felicidade das pessoas; criação de estruturas multi e interdisciplinares consultivas 



para verificação da presença destas em todos os projetos de lei e práticas da 

agenda pública; maior incentivo à implementação dos Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, entre outros. 

 Em tendo ainda o país dúvidas quanto ao como fazer, não se deve acanhar, 

deve experimentar os modelos, checando pontos de intersecção entre propostas e, 

sobretudo, realizando curadoria próxima de uma releitura da agenda pública 

sempre questionando se de fato está possibilitando ou não vidas dignas e felizes. 

É que se pode esperar da presente e das futuras gerações.  

   

Sala das Sessões,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APÊNDICE 3: QUADROS COMPARATIVAOS DE TEXTOS CONSTITUCIONAIS4 

 

 Segundo levantamento, são textos constitucionais em vigor que apresentam 

expressamente o vocábulo felicidade:  

 

 Quadro 10 – Constituições em vigor que apresentam o vocábulo felicidade. 

País  Texto 

Antigua e 

Barbuda 

1981 

 

PREÂMBULO 

CONSIDERANDO QUE o Povo de Antígua e Barbuda- 

[…]  

c. afirmar sua convicção de que sua felicidade e 

prosperidade podem ser mais bem buscadas em uma 

sociedade democrática na qual todas as pessoas possam, 

na medida de sua capacidade, desempenhar algum papel na 

vida nacional; 

Belize 1981 (rev. 

2011) 

 

[…]  

e.exigir políticas de Estado que protejam e salvaguardem a 

unidade, liberdade, soberania e integridade territorial de 

Belize; que eliminem o privilégio econômico e social e a 

disparidade entre os cidadãos de Belize, seja por raça, etnia, 

cor, credo, deficiência ou sexo; que garante a igualdade de 

gênero; que protegem os direitos do indivíduo à vida, 

liberdade, educação básica, saúde básica, direito de voto nas 

eleições, direito ao trabalho e à busca da felicidade; que 

protegem a identidade, dignidade e valores sociais e culturais 

de Belize, incluindo os povos indígenas de Belize; que 

preservem o direito do indivíduo à propriedade privada e o 

direito de operar negócios privados; que proíbem a 

exploração do homem pelo homem ou pelo Estado; que 

assegurem um sistema justo de seguridade e previdência 

social; que protegem o meio ambiente; que promovam a paz 

 
4 Pesquisa realizada e atualizada em 28 de junho de 2021 em COMPARATIVE 
CONSTITUTIONS PROJECT. Constitute Project. Disponível em: 
https://www.constituteproject.org/?lang=en. Acesso em jun. 2021. 



internacional, a segurança e a cooperação entre as nações, 

o estabelecimento de uma ordem econômica e social 

internacional justa e equitativa no mundo, com respeito ao 

direito internacional e às obrigações dos tratados nas 

relações entre as nações; 

Butão 2008 PREÂMBULO 

Comprometendo-nos SOMENTE a fortalecer a soberania do 

Butão, a assegurar as bênçãos da liberdade, a garantir 

justiça e tranquilidade e a aumentar a unidade, felicidade e 

bem-estar do povo para sempre; 

ARTIGO 92 

O Estado se empenhará em promover as condições que 

possibilitem a busca da Felicidade Nacional Bruta. 

ARTIGO 201 

O Governo deve proteger e fortalecer a soberania do Reino, 

proporcionar boa governança e garantir a paz, segurança, 

bem-estar e felicidade do povo. 

ANEXO 2 

Que o sol da paz e da felicidade brilhe sobre todas as 

pessoas. 

Egito 2014 (rev. 

2019) 

PREÂMBULO 

Na era moderna, as mentes foram iluminadas, a humanidade 

amadureceu e as nações e povos progrediram no caminho 

da ciência, erguendo as bandeiras da liberdade e da 

igualdade. Mohamed Ali fundou o moderno estado egípcio 

com um exército nacional como pilar. Refaa, filho de Al-

Azhar, rezou para que a pátria se tornasse "um lugar de 

felicidade comum para seu povo". Nós, egípcios, nos 

esforçamos para acompanhar o ritmo de desenvolvimento, 

oferecemos mártires e fizemos sacrifícios em vários levantes 

e revoluções até que nosso exército patriótico deu a vitória à 

vontade popular na Revolução de "25 de janeiro a 30 de 

junho" que exigia pão, liberdade e dignidade humana num 



quadro de justiça social, e trouxe de volta o livre arbítrio da 

pátria. 

Eswatini 2005 PREÂMBULO 

Considerando que, como uma nação, desejamos marchar 

progressivamente sob nossa própria constituição garantindo 

paz, ordem e bom governo, e a felicidade e bem-estar de 

TODO o nosso povo; 

CAPÍTULO V591 

O Estado deve tomar todas as medidas necessárias para 

garantir que a economia nacional seja gerida de forma a 

maximizar a taxa de desenvolvimento econômico e para 

garantir o máximo bem-estar, liberdade e felicidade de cada 

pessoa na Suazilândia e para fornecer meios de subsistência 

adequados e emprego adequado e assistência pública aos 

necessitados. 

França 1958 (rev. 

2008) 

DECLARAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS E CÍVICOS DE 

26 DE AGOSTO DE 1789 

Os representantes do Povo Francês, constituídos em 

Assembleia Nacional, considerando o desconhecimento, o 

esquecimento ou o desprezo dos direitos do homem as 

únicas causas das desgraças públicas e da corrupção dos 

Governos, resolveram expor, em Declaração solene, o 

direitos naturais, inalienáveis e sagrados do homem, a fim de 

que esta Declaração, constantemente presente a todos os 

membros do corpo político, possa lembrá-los 

incessantemente de seus direitos e de seus deveres; a fim 

de que os atos do poder legislativo e os do poder executivo, 

desde que possam ser continuamente comparados com a 

finalidade de cada instituição política, possam assim ser mais 

respeitados; a fim de que as demandas dos cidadãos, 

fundadas doravante em princípios simples e incontestáveis, 

pode sempre ser direcionado para a manutenção da 

Constituição e a felicidade de todos. 



Gana 1992 (rev. 

1996) 

CAPÍTULO 6361 

O Estado deve tomar todas as medidas necessárias para 

garantir que a economia nacional seja administrada de forma 

a maximizar a taxa de desenvolvimento econômico e garantir 

o máximo de bem-estar, liberdade e felicidade de cada 

pessoa em Gana e fornecer meios de subsistência 

adequados e emprego adequado e assistência pública aos 

necessitados. 

Guiana 1980 (rev. 

2016) 

SEGUNDO CRONOGRAMA DO COMPROMISSO 

NACIONAL 

Comprometo-me a honrar sempre a bandeira da Guiana e a 

ser leal ao meu país, a ser obediente às leis da Guiana, a 

amar meus concidadãos e a dedicar minhas energias à 

felicidade e prosperidade da Guiana. 

Haiti 1987 (rev. 

2012) 

PREÂMBULO 

Garantir seus direitos inalienáveis e imprescritíveis à vida, à 

liberdade e à busca da felicidade; de acordo com seu Ato de 

Independência de 1804 e com a Declaração Universal dos 

Direitos do Homem de 1948. 

Japão 1946 CAPÍTULO III ARTIGO 13 

Todas as pessoas devem ser respeitadas como indivíduos. 

Seu direito à vida, à liberdade e à busca da felicidade deve, 

na medida em que não interfere no bem-estar público, ser a 

consideração suprema na legislação e em outros assuntos 

governamentais. 

Coreia (República 

da) 1948 (rev. 

1987) 

PREÂMBULO 

Para elevar a qualidade de vida de todos os cidadãos e 

contribuir para a paz mundial duradoura e a prosperidade 

comum da humanidade e, assim, garantir segurança, 

liberdade e felicidade para nós e nossa posteridade para 

sempre, 

CAPÍTULO II ARTIGO 10 



Todos os cidadãos devem ter garantida a dignidade e o valor 

humano e ter o direito de buscar a felicidade. Compete ao 

Estado confirmar e garantir os direitos humanos 

fundamentais e invioláveis das pessoas. 

Libéria 1986 CAPÍTULO IARTIGO 1 

Todo poder é inerente ao povo. Todos os governos livres são 

instituídos por sua autoridade e para seu benefício e eles têm 

o direito de alterar e reformar os mesmos quando sua 

segurança e felicidade assim o exigirem. A fim de assegurar 

um governo democrático que atenda aos desejos dos 

governados, o povo terá o direito, nesse período, e na forma 

prevista nesta Constituição, de fazer com que seus 

servidores públicos deixem o cargo e preencham as vagas 

em regime regular eleições e nomeações. 

Mongólia 1992 

(rev. 2001) 

CAPÍTULO UM ARTIGO 123 

O Brasão de Armas do Estado terá uma forma circular com 

a sagrada flor de lótus branca servindo como sua base, e o 

padrão ornamental Tumen nasan (Milhares de Idades) 

infindável e sempre florescente formando seu fundo principal 

com uma cor azul, significando o céu eterno. No centro do 

brasão de armas, haverá uma representação do Precioso 

Hulug (Cavalo Voador) combinado com o símbolo dourado 

do Soyombo, significando a independência, soberania e 

espírito da Mongólia. Na parte superior do Brasão de Armas 

do Estado, deve estar Chandmani (Jóia que Concede 

Desejo) significando o passado, o presente e o futuro, 

enquanto em sua parte inferior o Hourd (Roda da Lei ou 

Chakra do Dharma) como a felicidade com o progresso e 

prosperidade, com um padrão de montanha de cor verde, 

que representa a Mãe Terra, serão representadas 

respectivamente. 

Namíbia 1990 

(rev. 2014) 

PREÂMBULO 



Considerando que os referidos direitos incluem o direito do 

indivíduo à vida, à liberdade e à busca da felicidade, 

independentemente de raça, cor, origem étnica, sexo, 

religião, credo ou condição social ou econômica; 

Nicarágua 1987 

(rev. 2014) 

PREÂMBULO 

Aqueles que oferecem suas vidas na luta contra a agressão 

imperialista para garantir a felicidade às novas gerações. 

Níger 2010 (rev. 

2017) 

TÍTULO IIISECÇÃO 1 ARTIGO 50 

“Diante de Deus e do soberano Povo Nigeriano, Nós ..., 

Presidente da República, eleitos de acordo com as leis, 

juramos solenemente sobre o Livro Sagrado [Santo Livre]: 

[…]  

• trabalhar incansavelmente pela felicidade do Povo; 

TÍTULO IIISECÇÃO 2 ARTIGO 74 

“Diante de Deus e dos representantes do soberano Povo 

Nigeriano, Nós ..., Primeiro-Ministro, Chefe do Governo, 

juramos solenemente sobre o Livro Sagrado [Livre-Santo]: 

[…]  

• trabalhar incansavelmente pela felicidade do Povo; 

TÍTULO IV ARTIGO 89 

"Diante de Deus e do soberano Povo Níger, nós ..., 

Presidente da Assembleia Nacional, juramos solenemente 

sobre o Livro Sagrado 

[…]  

• trabalhar incansavelmente pela felicidade do Povo; 

Nigéria 1999 (rev. 

2011) 

CAPÍTULO II16 

1. O Estado deve, no contexto dos ideais e objetivos para os 

quais as disposições são feitas nesta Constituição- 

[…]  

b) controlar a economia nacional de maneira a assegurar o 

máximo bem-estar, liberdade e felicidade de todos os 

cidadãos, com base na justiça social e na igualdade de status 

e oportunidades; 



Paquistão 1973 

(restabelecimento 

de 2002, rev. 

2018) 

PREÂMBULO 

Para que o povo do Paquistão prospere e alcance seu lugar 

de direito e de honra entre as nações do mundo e dê sua 

plena contribuição para a paz internacional, o progresso e a 

felicidade da humanidade; 

ANEXO 

Para que o povo do Paquistão prospere e alcance seu lugar 

de direito e de honra entre as nações do mundo e dê sua 

plena contribuição para a paz internacional, o progresso e a 

felicidade da humanidade. 

Seychelles 1993 

(rev. 2017) 

PREÂMBULO 

REAFIRMANDO que esses direitos incluem os direitos do 

indivíduo à vida, à liberdade e à busca da felicidade, livres de 

todo tipo de discriminação; 

Tailândia 2017 

 

 

PREÂMBULO 

Que todos os tailandeses se unam na observância, proteção 

e defesa da Constituição do Reino da Tailândia, a fim de 

manter o regime democrático de governo e o poder soberano 

derivado do povo tailandês e para trazer felicidade, 

prosperidade e dignidade aos súditos de Sua Majestade em 

todo o Reino de acordo com a vontade de Sua Majestade em 

todos os aspectos. 

CAPÍTULO SEÇÃO 3 

A Assembleia Nacional, o Conselho de Ministros, Tribunais, 

Órgãos Independentes e agências do Estado desempenham 

funções de acordo com a Constituição, as leis e o Estado de 

Direito para o bem comum da nação e a felicidade do público 

em geral. 

CAPÍTULO VIIPART 4 SEÇÃO 114 

Os membros da Câmara dos Representantes e Senadores 

são representantes do povo tailandês e estão livres de 

qualquer mandato, compromisso ou controle. Eles devem 

desempenhar suas funções com honestidade, para o 



interesse comum da nação e para a felicidade do povo 

tailandês como um todo, sem conflito de interesses. 

CAPÍTULO VIIISECÇÃO 164 

O Conselho de Ministros administra os assuntos do Estado 

de acordo com as disposições da Constituição, leis e 

políticas declaradas à Assembleia Nacional, e também deve 

agir de acordo com as seguintes regras: 

[…]  

4. encorajar todos os setores da sociedade a coexistir com 

justiça, felicidade, unidade e solidariedade; 

CAPÍTULO XIIPART 6 SEÇÃO 247 

No desempenho de suas funções, a Comissão Nacional de 

Direitos Humanos também levará em consideração a 

felicidade do povo tailandês e o interesse comum do país 

como fator importante. 

Turquia 1982 

(rev. 2017) 

PARTE UM VARTIGO 5 

Os objetivos e deveres fundamentais do Estado são 

salvaguardar a independência e integridade da Nação Turca, 

a indivisibilidade do país, a República e a democracia, para 

garantir o bem-estar, a paz e a felicidade do indivíduo e da 

sociedade; lutar pela remoção dos obstáculos políticos, 

econômicos e sociais que restringem os direitos e liberdades 

fundamentais do indivíduo de maneira incompatível com os 

princípios da justiça e do Estado social regido pelo Estado de 

Direito; e fornecer as condições necessárias para o 

desenvolvimento da existência material e espiritual do 

indivíduo. 

Tuvalu 1986 (rev. 

2010) 

PREÂMBULO 

PRINCÍPIOS DA CONSTITUIÇÃO 

[…]  

3. Embora acreditando que Tuvalu deve ocupar seu lugar de 

direito entre a comunidade das nações em busca da paz e 

do bem-estar geral, o povo de Tuvalu reconhece e afirma, 



com gratidão a Deus, que a estabilidade da sociedade 

tuvaluana e a felicidade e bem-estar do povo de Tuvalu, tanto 

presentes como futuros, dependem em grande parte da 

manutenção dos valores, cultura e tradição tuvaluanos, 

incluindo a vitalidade e o senso de identidade das 

comunidades insulares e atitudes de cooperação, autoajuda 

e unidade dentro e entre essas comunidades. 

Vietnã 1992 (rev. 

2013) 

PREÂMBULO 

A partir de 1930, sob a liderança do Partido Comunista do 

Vietnã formado e treinado pelo Presidente Ho Chi Minh, 

nosso povo travou uma longa luta revolucionária cheia de 

dificuldades e sacrifícios pela independência e liberdade da 

nação e pela felicidade do povo. A Revolução de agosto foi 

bem-sucedida e, em 2 de setembro de 1945, o presidente Ho 

Chi Minh anunciou a Declaração da Independência, 

fundando a República Democrática do Vietnã, que agora é a 

República Socialista do Vietnã. Com a vontade e o poder de 

uma nação inteira, e com a ajuda de amigos em todo o 

mundo, nosso povo obteve grandes vitórias nas guerras de 

libertação nacional, unificou o país, defendeu a pátria, 

cumpriu deveres internacionais, alcançou grandes 

conquistas históricas na tarefa de renovação, levando a 

nação ao socialismo. 

Fonte: Constitute Project. 

 Históricos, os textos constitucionais a seguir apresentavam expressamente 

o vocábulo felicidade: 

 

Quadro 11 – Constituições históricas que apresentavam o vocábulo felicidade 

 País Texto 

Polônia, 

1791 

PREÂMBULO 

com a maior constância de espírito, ordena esta Constituição e 

declara-a inteiramente sagrada e inviolável até que o povo, no 

tempo prescrito pela lei, por sua clara vontade reconheça a 



necessidade de alterar qualquer de seus artigos. A qual 

Constituição os demais estatutos do presente Sejm devem ser 

aplicados em tudo. 

VII 

Nenhum governo, mesmo o mais perfeito, pode resistir sem uma 

autoridade executiva forte. A felicidade dos povos depende de leis 

justas, do efeito das leis - de sua execução. A experiência ensina 

que a negligência desta parte do governo encheu a Polónia de 

infortúnios. Portanto, tendo reservado ao povo polonês livre a 

autoridade de fazer leis para si mesmo e o poder de vigiar todas as 

autoridades executivas, bem como de eleger funcionários para 

magistraturas, conferimos ao Rei a autoridade de execução 

suprema das leis em seu conselho, cujo conselho será denominado 

Tutela das Leis. 

[…] 

Desejamos e determinamos que o trono da Polônia seja para 

sempre eleito pelas famílias. Experiência de desastrosos 

interregnos derrubando periodicamente o governo, a obrigação de 

salvaguardar cada habitante da terra polonesa, a vedação para 

sempre da avenida às influências de potências estrangeiras, a 

memória da antiga grandeza e felicidade de nosso país sob famílias 

reinando continuamente, a necessidade afastar os estrangeiros da 

ambição de obter o trono e levar os poloneses poderosos ao cultivo 

obstinado da liberdade nacional, indicou à nossa prudência que o 

trono da Polônia fosse passado por direito de sucessão. 

Determinamos, portanto, que seguindo a vida que a beneficência 

divina nos concederá, o atual Eleitor da Saxônia reinará na Polônia. 

A dinastia dos futuros reis da Polônia começará com a pessoa de 

Frederico Augusto, atual Eleitor da Saxônia, a cujos sucessores 

masculinos de lumbis [dos lombos] reservamos o trono da Polônia. 

O filho mais velho do rei reinante deve suceder seu pai ao trono. Se 

o atual Eleitor da Saxônia não tiver descendência masculina, então 

a consorte, com o consentimento das propriedades reunidas, 



escolhida pelo Eleitor para sua filha, começará a linha masculina de 

sucessão ao trono da Polônia. Pelo que declaramos Maria Augusta 

Nepomucena, filha do Eleitor, infanta da Polónia, reservando ao 

povo o direito, que não poderá ser prescrito, de eleger outra casa 

para o trono após a extinção da primeira. a cujos sucessores 

masculinos de lumbis [dos lombos] reservamos o trono da Polônia. 

O filho mais velho do rei reinante deve suceder seu pai ao trono. Se 

o atual Eleitor da Saxônia não tiver descendência masculina, então 

a consorte, com o consentimento das propriedades reunidas, 

escolhida pelo Eleitor para sua filha, começará a linha masculina de 

sucessão ao trono da Polônia. Pelo que declaramos Maria Augusta 

Nepomucena, filha do Eleitor, infanta da Polónia, reservando ao 

povo o direito, que não poderá ser prescrito, de eleger outra casa 

para o trono após a extinção da primeira. a cujos sucessores 

masculinos de lumbis [dos lombos] reservamos o trono da Polônia. 

O filho mais velho do rei reinante deve suceder seu pai ao trono. Se 

o atual Eleitor da Saxônia não tiver descendência masculina, então 

a consorte, com o consentimento das propriedades reunidas, 

escolhida pelo Eleitor para sua filha, começará a linha masculina de 

sucessão ao trono da Polônia. Pelo que declaramos Maria Augusta 

Nepomucena, filha do Eleitor, infanta da Polónia, reservando ao 

povo o direito, que não poderá ser prescrito, de eleger outra casa 

para o trono após a extinção da primeira. com o consentimento das 

propriedades reunidas, selecionadas pelo Eleitor para sua filha, 

deve começar a linha masculina de sucessão ao trono da Polônia. 

Pelo que declaramos Maria Augusta Nepomucena, filha do Eleitor, 

infanta da Polónia, reservando ao povo o direito, que não poderá 

ser prescrito, de eleger outra casa para o trono após a extinção da 

primeira. com o consentimento das propriedades reunidas, 

selecionadas pelo Eleitor para sua filha, deve começar a linha 

masculina de sucessão ao trono da Polônia. Pelo que declaramos 

Maria Augusta Nepomucena, filha do Eleitor, infanta da Polónia, 



reservando ao povo o direito, que não poderá ser prescrito, de 

eleger outra casa para o trono após a extinção da primeira. 

Tailândia 

2007 

CAPÍTULO VPART 4 SEÇÃO 80 

O Estado deve cumprir a Diretriz de Política Social, Saúde Pública, 

Educação e Cultura da seguinte forma: 

[…]  

2. Promover, apoiar e desenvolver o sistema de saúde que enfatize 

a promoção da saúde para que as pessoas possam desfrutar de um 

estado sustentável de felicidade; fornecer e promover o serviço de 

saúde pública padronizado para as pessoas de forma universal e 

eficiente; e incentivar o setor privado e a comunidade a participarem 

do desenvolvimento da saúde e da prestação de serviços públicos 

de saúde, desde que as pessoas que prestam esses serviços e 

cumpram suas obrigações de acordo com os padrões profissionais 

e éticos sejam protegidas por lei. 

Fonte: Constitute Project. 

  

 Em tramitação, o texto constitucional a seguir, que também contempla o 

vocábulo felicidade: 

 

 Quadro 12 – Constituição ainda não adotada que apresenta o vocábulo felicidade 

PAÍS TEXTO 

Islândia 

2011 

PREÂMBULO 

Queremos promover paz, segurança, bem-estar e felicidade entre 

nós e as gerações futuras. Resolvemos trabalhar com outras nações 

no interesse da paz e do respeito pela Terra e por toda a 

humanidade. 

Fonte: Constitute Project. 

 

 São textos constitucionais que contemplam o vocábulo feliz: 

 

Quadro 13 – Constituições em vigor que apresentam o vocábulo feliz 

PAÍS TEXTO 



Áustria 1920 

(reinstaurado 

1945, rev. 

2013) 

CAPÍTULO IAART 145A 

Democracia, Humanidade, solidariedade, paz e justiça, bem 

como abertura e tolerância para com as pessoas são os valores 

elementares da escola, que garantem a toda a população, 

independentemente da origem, situação social e situação 

financeira, um nível máximo de escolaridade. salvaguardar e 

desenvolver permanentemente a qualidade ideal. Em uma 

cooperação semelhante a uma parceria entre alunos, pais e 

professores, crianças e jovens devem ter o desenvolvimento 

intelectual, mental e físico ideal para que se tornem humanos 

saudáveis, autoconfiantes, felizes, voltados para o desempenho, 

zelosos, talentosos e criativos capazes de assumir 

responsabilidades por si próprios, seus semelhantes, o meio 

ambiente e as gerações seguintes, orientados pelos valores 

sociais, religiosos e morais. 

Guiana 

1980 (rev. 

2016) 

PARTE 1CAPÍTULO I I I401 

Cada pessoa na Guiana tem direito ao direito básico a uma 

vida feliz, criativa e produtiva, livre de fome, ignorância e 

miséria. Esse direito inclui os direitos e liberdades 

fundamentais do indivíduo. 

Coreia 

(República 

Democrática 

Popular da) 

1972 (rev. 

2016) 

CAPÍTULO II ARTIGO 26 

A economia nacional independente da República Popular 

Democrática da Coréia é uma base sólida para a vida socialista 

feliz do povo e para a prosperidade do país. O Estado, aderindo 

à linha de construção de uma economia nacional socialista e 

independente, deve se esforçar para promover a economia 

nacional em uma base Juche, moderna e científica, de modo a 

fazer da economia nacional uma economia altamente 

desenvolvida, com orientação Juche e construir materiais e 

fundamentos técnicos proporcionais a uma sociedade 

completamente socialista. 

Tailândia 

2017 

A reforma nacional no âmbito deste Capítulo deve ser realizada 

para atingir os seguintes objetivos: [...] 

https://www.constituteproject.org/constitution/Guyana_2016#s136


3. o povo é feliz, tem boa qualidade de vida e participa do 

desenvolvimento do país e do regime democrático de governo 

com o Rei como Chefe de Estado. 

Tuvalu 1986 

(rev. 2010) 

PREÂMBULO 

PRINCÍPIOS DA CONSTITUIÇÃO [...] 

2. O direito do povo de Tuvalu, presente e futuro, a uma vida 

plena, livre e feliz, e ao bem-estar moral, espiritual, pessoal e 

material, é afirmado como um dado a eles por Deus. 

Vietnã 1992 

(rev. 2013) 

CAPÍTULO IARTIGO 3 

O Estado garante e promove o domínio do povo; reconhece, 

respeita e protege os direitos humanos e os direitos dos cidadãos; 

implementa os objetivos de pessoas ricas, estado poderoso, 

democracia, justiça, civilização, e que todas as pessoas tenham 

uma vida abundante, livre e feliz e tenham condições para um 

desenvolvimento universal. 

CAPÍTULO III ARTIGO 60 [...] 

3. O Estado e a sociedade devem proporcionar um ambiente 

favorável à construção de uma família vietnamita próspera, 

progressista e feliz; criar um povo vietnamita saudável, cultural, 

profundamente patriótico, solidário, independente e responsável. 

Zimbábue 

2013 (rev. 

2017) 

CAPÍTULO 281 

Os objetivos estabelecidos neste Capítulo orientam o Estado e 

todas as instituições e agências de governo em todos os níveis 

na formulação e implementação de leis e decisões políticas que 

levem ao estabelecimento, aprimoramento e promoção de uma 

sociedade sustentável, justa, livre e democrática na qual as 

pessoas têm uma vida próspera, feliz e gratificante. 

Fonte: Constitute Project. 

  

 São textos constitucionais que contemplam o vocábulo alegria: 

 

Quadro 14 – Constituições em vigor que apresentam o vocábulo alegria 

PAIS TEXTO 



Turquia 1982 (rev. 2017) PREÂMBULO 

Que todos os cidadãos turcos estão 

unidos na honra e orgulho nacional, na 

alegria e tristeza nacional, em seus 

direitos e deveres relativos à existência 

nacional, em bênçãos e fardos, e em 

todas as manifestações da vida 

nacional, e que eles têm o direito de 

exigir um vida pacífica baseada no 

respeito absoluto pelos direitos e 

liberdades uns dos outros, amor mútuo 

e companheirismo, e o desejo e a 

crença na “Paz em casa; paz no 

mundo"; 

Iêmen 1991 (rev. 2015) DECLARAÇÃO CONSTITUCIONAL 

PARA ORGANIZAR AS BASES DE 

GOVERNANÇA DURANTE O 

PERÍODO DE TRANSIÇÃO NO IÊMEN 

Ao grande povo iemenita: 

comprometemo-nos, com Deus como 

testemunha, a fazer o nosso melhor 

para ajudar o nosso país e erguer a sua 

bandeira. Portanto, vocês devem 

praticar a abnegação e dedicar suas 

vidas, propriedades e esforços para dar 

força, alegria, prosperidade e glória ao 

seu país, unidos contra todas as 

dificuldades e conspirações, unidos na 

solidariedade e cooperação com a 

nação, uma vez que a nação é uma só. 

, e tem um objetivo e um povo. Isso é 

para que o período de transição seja o 



início de uma nova era que levará o 

país a um porto seguro. 

Fonte: Constitute Project. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 1: OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL5 

 

 

 Objetivo 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em 

todos os lugares. 1.1 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as 

pessoas em todos os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com 

menos de US$ 1,90 por dia. 1.2 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a 

proporção de homens, mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na 

pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais. 

1.3 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social 

adequados, para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura 

substancial dos pobres e vulneráveis. 1.4 Até 2030, garantir que todos os 

homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, tenham direitos 

iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços básicos, 

propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, 

recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, 

incluindo microfinanças. 1.5 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e 

daqueles em situação de vulnerabilidade, e reduzir a exposição e 

vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros 

choques e desastres econômicos, sociais e ambientais. 1.a Garantir uma 

mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, 

inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para 

proporcionar meios adequados e previsíveis para que os países em 

desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, implementem 

programas e políticas para acabar com a pobreza em todas as suas dimensões. 

1.b Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, 

com base em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a 

gênero, para apoiar investimentos acelerados nas ações de erradicação da 

pobreza. 

 

 
5 NAÇÕES UNIDAS – Brasil. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Disponível 
em: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs. Acesso em mai. 2021. 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs


 Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e 

melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável. 2.1 Até 2030, 

acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os 

pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos 

seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano. 2.2 Até 2030, acabar com 

todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas acordadas 

internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de cinco 

anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, 

mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas. 2.3 Até 2030, dobrar a 

produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, 

particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, 

pastores e pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, 

outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, 

mercados e oportunidades de agregação de valor e de emprego não agrícola.  

2.4 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e 

implementar práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a 

produção, que ajudem a manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade 

de adaptação às mudanças climáticas, às condições meteorológicas extremas, 

secas, inundações e outros desastres, e que melhorem progressivamente a 

qualidade da terra e do solo. 2.5 Até 2020, manter a diversidade genética de 

sementes, plantas cultivadas, animais de criação e domesticados e suas 

respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de bancos de sementes e 

plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e 

internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos 

benefícios decorrentes da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos 

tradicionais associados, como acordado internacionalmente. 2.a Aumentar o 

investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em 

infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, 

desenvolvimento de tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, 

para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países em 

desenvolvimento, em particular nos países menos desenvolvidos. 2.b Corrigir 

e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas 

mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à 

exportação e todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de 



acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de Doha. 2.c Adotar 

medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de 

commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à 

informação de mercado, inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de 

ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos. 

 Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar 

para todas e todos, em todas as idades. 3.1 Até 2030, reduzir a taxa de 

mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 nascidos 

vivos. 3.2 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e 

crianças menores de 5 anos, com todos os países objetivando reduzir a 

mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 nascidos vivos e a 

mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 

nascidos vivos. 3.3 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, 

malária e doenças tropicais negligenciadas, e combater a hepatite, doenças 

transmitidas pela água, e outras doenças transmissíveis. 3.4 Até 2030, reduzir 

em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via 

prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar. 

3.5 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o 

abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 3.6 Até 2020, reduzir 

pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas. 

3.7 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e 

reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem 

como a integração da saúde reprodutiva em estratégias e programas nacionais. 

3.8 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco 

financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a 

medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços 

acessíveis para todos. 3.9 Até 2030, reduzir substancialmente o número de 

mortes e doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição 

do ar e água do solo. 3.a Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro 

para o Controle do Tabaco em todos os países, conforme apropriado. 

3.b Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para 

as doenças transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os 

países em desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas 

essenciais a preços acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que 



afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente as 

disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde 

pública e, em particular, proporcionar o acesso a medicamentos para todos. 

3.c Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, 

desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em 

desenvolvimento, especialmente nos países menos desenvolvidos e nos 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 3.d Reforçar a capacidade 

de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para o 

alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e 

globais de saúde. 

 Objetivo 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de 

qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida 

para todas e todos. 4.1 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos 

completem o ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que 

conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes. 4.2 Até 2030, 

garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um 

desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-

escolar, de modo que eles estejam prontos para o ensino primário. 4.3 Até 

2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à 

educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, 

incluindo universidade. 4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de 

jovens e adultos que tenham habilidades relevantes, inclusive competências 

técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo. 

4.5 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a 

igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação profissional 

para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos 

indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade. 4.6 Até 2030, garantir 

que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e 

mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 

matemática. 4.7 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram 

conhecimentos e habilidades necessárias para promover o desenvolvimento 

sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o 

desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, 

igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 



cidadania global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da 

cultura para o desenvolvimento sustentável. 4.a Construir e melhorar 

instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis às 

deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 

seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos. 4.b Até 2020, 

substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os 

países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para 

o ensino superior, incluindo programas de formação profissional, de tecnologia 

da informação e da comunicação, técnicos, de engenharia e programas 

científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento. 

4.c Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores 

qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a formação 

de professores, nos países em desenvolvimento, especialmente os países 

menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

 Objetivo 5. Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as 

mulheres e meninas. 5.1 Acabar com todas as formas de discriminação contra 

todas as mulheres e meninas em toda parte. 5.2 Eliminar todas as formas de 

violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, 

incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos. 5.3 Eliminar todas as 

práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e 

mutilações genitais femininas. 5.4 Reconhecer e valorizar o trabalho de 

assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de 

serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a 

promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, 

conforme os contextos nacionais. 5.5 Garantir a participação plena e efetiva 

das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os 

níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública. 

5.6 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos 

reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da 

Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e com a 

Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas 

conferências de revisão. 5.a Realizar reformas para dar às mulheres direitos 

iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a propriedade e controle 



sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e 

os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais. 5.b Aumentar o uso de 

tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e 

comunicação, para promover o empoderamento das mulheres. 5.c Adotar e 

fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade 

de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os 

níveis. 

 Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da 

água e saneamento para todas e todos. 6.1 Até 2030, alcançar o acesso 

universal e equitativo a água potável e segura para todos. 6.2 Até 2030, 

alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, 

e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de 

vulnerabilidade. 6.3 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a 

poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos 

e materiais perigosos, reduzindo à metade a proporção de águas residuais não 

tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura 

globalmente. 6.4 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da 

água em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o 

abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir 

substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água. 

6.5 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos 

os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado. 

6.6 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, 

incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos. 6.a Até 

2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os 

países em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e 

saneamento, incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso 

da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso.  

6.b Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a 

gestão da água e do saneamento. 

 Objetivo 7. Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a 

preço acessível à energia para todas e todos. 7.1 Até 2030, assegurar o 

acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de 



energia. 7.2 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias 

renováveis na matriz energética global. 7.3 Até 2030, dobrar a taxa global de 

melhoria da eficiência energética. 7.a Até 2030, reforçar a cooperação 

internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias de energia limpa, 

incluindo energias renováveis, eficiência energética e tecnologias de 

combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em 

infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa. 7.b Até 2030, 

expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de 

serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em 

desenvolvimento, particularmente nos países menos desenvolvidos, nos 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em 

desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus respectivos programas de 

apoio. 

 Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, 

inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente 

para todas e todos. 8.1 Sustentar o crescimento econômico per capita de 

acordo com as circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual 

de pelo menos 7% do produto interno bruto [PIB] nos países menos 

desenvolvidos. 8.2 Atingir níveis mais elevados de produtividade das 

economias por meio da diversificação, modernização tecnológica e inovação, 

inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado e dos setores 

intensivos em mão de obra. 8.3 Promover políticas orientadas para o 

desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, geração de emprego 

decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a 

formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, 

inclusive por meio do acesso a serviços financeiros. 8.4 Melhorar 

progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e 

na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da 

degradação ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre 

Produção e Consumo Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo 

a liderança. 8.5 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho 

decente para todas as mulheres e homens, inclusive para os jovens e as 

pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de igual valor. 

8.6 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, 



educação ou formação. 8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar 

o trabalho forçado, acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, 

e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, 

incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com 

o trabalho infantil em todas as suas formas. 8.8 Proteger os direitos trabalhistas 

e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para todos os 

trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres 

migrantes, e pessoas em empregos precários. 8.9 Até 2030, elaborar e 

implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera empregos 

e promove a cultura e os produtos locais. 8.10 Fortalecer a capacidade das 

instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do acesso aos 

serviços bancários, de seguros e financeiros para todos. 8.a Aumentar o apoio 

da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em 

desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive 

por meio do Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica 

Relacionada com o Comércio para os países menos desenvolvidos. 8.b Até 

2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos 

jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização 

Internacional do Trabalho [OIT]. 

 Objetivo 9. Construir infraestruturas resilientes, promover a 

industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação. 

9.1 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, 

incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o 

desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no acesso 

equitativo e a preços acessíveis para todos. 9.2 Promover a industrialização 

inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a participação 

da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as circunstâncias 

nacionais, e dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos. 

9.3 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, 

particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, 

incluindo crédito acessível e sua integração em cadeias de valor e mercados.  

9.4 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-

las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção 

de tecnologias e processos industriais limpos e ambientalmente corretos; com 



todos os países atuando de acordo com suas respectivas capacidades. 

9.5 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de 

setores industriais em todos os países, particularmente os países em 

desenvolvimento, inclusive, até 2030, incentivando a inovação e aumentando 

substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento 

por milhão de pessoas e os gastos público e privado em pesquisa e 

desenvolvimento. 9.a Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável 

e resiliente em países em desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, 

tecnológico e técnico aos países africanos, aos países menos desenvolvidos, 

aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados insulares 

em desenvolvimento. 9.b Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e 

a inovação nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um 

ambiente político propício para, entre outras coisas, a diversificação industrial 

e a agregação de valor às commodities. 9.c Aumentar significativamente o 

acesso às tecnologias de informação e comunicação e se empenhar para 

oferecer acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos 

desenvolvidos, até 2020. 

 Objetivo 10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles. 

10.1 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda 

dos 40% da população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional. 

10.2 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política 

de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, 

origem, religião, condição econômica ou outra. 10.3 Garantir a igualdade de 

oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por meio da 

eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção de 

legislação, políticas e ações adequadas a este respeito. 10.4 Adotar políticas, 

especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar 

progressivamente uma maior igualdade. 10.5 Melhorar a regulamentação e 

monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais e fortalecer a 

implementação de tais regulamentações. 10.6 Assegurar uma representação e 

voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas de decisão nas 

instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim de produzir 

instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas. 10.7 Facilitar a 

migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, 



inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e 

bem geridas. 10.a Implementar o princípio do tratamento especial e 

diferenciado para países em desenvolvimento, em particular os países menos 

desenvolvidos, em conformidade com os acordos da OMC. 10.b Incentivar a 

assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o 

investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em 

particular os países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem 

litoral, de acordo com seus planos e programas nacionais. 10.c Até 2030, 

reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes 

e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5%. 

 Objetivo 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos 

inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. 11.1 Até 2030, garantir o 

acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos 

serviços básicos e urbanizar as favelas. 11.2 Até 2030, proporcionar o acesso 

a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a preço acessível 

para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos 

transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas 

em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com defic iência 

e idosos. 11.3 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as 

capacidades para o planejamento e gestão de assentamentos humanos 

participativos, integrados e sustentáveis, em todos os países. 11.4 Fortalecer 

esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo. 

11.5 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de 

pessoas afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas 

econômicas diretas causadas por elas em relação ao produto interno bruto 

global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger os 

pobres e as pessoas em situação de vulnerabilidade. 11.6 Até 2030, reduzir o 

impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando 

especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros. 

11.7 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, 

inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, 

pessoas idosas e pessoas com deficiência. 

 



11.a Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas 

urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional 

de desenvolvimento. 11.b Até 2020, aumentar substancialmente o número de 

cidades e assentamentos humanos adotando e implementando políticas e 

planos integrados para a inclusão, a eficiência dos recursos, mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e 

implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do Risco de 

Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em 

todos os níveis. 11.c Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio 

de assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e resilientes, 

utilizando materiais locais. 

 Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo 

sustentáveis. 12.1 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre 

Produção e Consumo Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e 

os países desenvolvidos assumindo a liderança, tendo em conta o 

desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento. 12.2 Até 

2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais. 

12.3 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita 

mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de 

alimentos ao longo das cadeias de produção e abastecimento, incluindo as 

perdas pós-colheita. 12.4 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente 

saudável dos produtos químicos e todos os resíduos, ao longo de todo o ciclo 

de vida destes, de acordo com os marcos internacionais acordados, e reduzir 

significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar 

seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente. 12.5 Até 

2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, 

redução, reciclagem e reuso. 12.6 Incentivar as empresas, especialmente as 

empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas sustentáveis e a integrar 

informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios. 12.7 Promover 

práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e 

prioridades nacionais. 12.8 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os 

lugares, tenham informação relevante e conscientização para o 

desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza. 

 



12.a Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades 

científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de 

produção e consumo. 12.b Desenvolver e implementar ferramentas para 

monitorar os impactos do desenvolvimento sustentável para o turismo 

sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais.  

12.c Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que 

encorajam o consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de 

acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive por meio da reestruturação 

fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, para 

refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as 

necessidades específicas e condições dos países em desenvolvimento e 

minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu desenvolvimento de 

uma forma que proteja os pobres e as comunidades afetadas. 

 Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança 

climática e seus impactos. (*) 13.1 Reforçar a resiliência e a capacidade de 

adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos 

os países. 13.2 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, 

estratégias e planejamentos nacionais. 13.3 Melhorar a educação, aumentar a 

conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, 

adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do clima. 

13.a Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes 

da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] 

para a meta de mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 

2020, de todas as fontes, para atender às necessidades dos países em 

desenvolvimento, no contexto das ações de mitigação significativas e 

transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde 

para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível.  

13.b Promover mecanismos para a criação de capacidades para o 

planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países 

menos desenvolvidos, inclusive com foco em mulheres, jovens, comunidades 

locais e marginalizadas. (*) Reconhecendo que a Convenção Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] é o fórum internacional 

intergovernamental primário para negociar a resposta global à mudança do 

clima. 



 Objetivo 14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos 

mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável. 

14.1 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de 

todos os tipos, especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo 

detritos marinhos e a poluição por nutrientes. 14.2 Até 2020, gerir de forma 

sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para evitar 

impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua 

capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de 

assegurar oceanos saudáveis e produtivos. 14.3 Minimizar e enfrentar os 

impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço da 

cooperação científica em todos os níveis. 14.4 Até 2020, efetivamente regular 

a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e não 

regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de 

gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor 

tempo possível, pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo 

sustentável, como determinado por suas características biológicas.  14.5 Até 

2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo 

com a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação 

científica disponível. 14.6 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, 

que contribuem para a sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os 

subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não reportada e não 

regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como estes, 

reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para 

os países em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser 

parte integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização 

Mundial do Comércio. 14.7 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para 

os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos 

desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos recursos marinhos, inclusive por 

meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo. 

14.a Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de 

pesquisa e transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e 

orientações sobre a Transferência de Tecnologia Marinha da Comissão 

Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e 

aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o desenvolvimento 



dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares 

em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos. 14.b Proporcionar o 

acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos 

e mercados. 14.c Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e 

seus recursos pela implementação do direito internacional, como refletido na 

UNCLOS [Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o 

arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e 

dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do “Futuro Que 

Queremos”. 

 Objetivo 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 

ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, 

combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter 

a perda de biodiversidade. 15.1 Até 2020, assegurar a conservação, 

recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce 

interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, montanhas e 

terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos 

internacionais. 15.2 Até 2020, promover a implementação da gestão 

sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar 

florestas degradadas e aumentar substancialmente o florestamento e o 

reflorestamento globalmente. 15.3 Até 2030, combater a desertificação, 

restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos afetados pela 

desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em 

termos de degradação do solo. 15.4 Até 2030, assegurar a conservação dos 

ecossistemas de montanha, incluindo a sua biodiversidade, para melhorar a 

sua capacidade de proporcionar benefícios que são essenciais para o 

desenvolvimento sustentável. 15.5 Tomar medidas urgentes e significativas 

para reduzir a degradação de habitat naturais, deter a perda de biodiversidade 

e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies ameaçadas. 15.6 Garantir 

uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos 

recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos. 

15.7 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de 

espécies da flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta 

de produtos ilegais da vida selvagem. 15.8 Até 2020, implementar medidas 

para evitar a introdução e reduzir significativamente o impacto de espécies 



exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar ou 

erradicar as espécies prioritárias. 15.9 Até 2020, integrar os valores dos 

ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional e local, nos 

processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza e nos 

sistemas de contas. 15.a Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de 

todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso 

sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas. 15.b Mobilizar recursos 

significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o manejo 

florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 

desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para 

a conservação e o reflorestamento. 15.c Reforçar o apoio global para os 

esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies protegidas, inclusive 

por meio do aumento da capacidade das comunidades locais para buscar 

oportunidades de subsistência sustentável.  

 Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos 

e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os 

níveis. 16.1 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas 

de mortalidade relacionada em todos os lugares. 16.2 Acabar com abuso, 

exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças. 

16.3 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir 

a igualdade de acesso à justiça para todos. 16.4 Até 2030, reduzir 

significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a 

recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de 

crime organizado. 16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em 

todas as suas formas. 16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 

transparentes em todos os níveis. 16.7 Garantir a tomada de decisão 

responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os níveis.  

16.8 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas 

instituições de governança global. 16.9 Até 2030, fornecer identidade legal 

para todos, incluindo o registro de nascimento. 16.10 Assegurar o acesso 

público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em conformidade 

com a legislação nacional e os acordos internacionais. 16.a Fortalecer as 

instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação 



internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em 

particular nos países em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o 

combate ao terrorismo e ao crime. 16.b Promover e fazer cumprir leis e 

políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável.  

 Objetivo 17. Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a 

parceria global para o desenvolvimento sustentável. Finanças. 

17.1 Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio 

internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade 

nacional para arrecadação de impostos e outras receitas. 17.2 Países 

desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria 

de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da 

renda nacional bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 

0,15% a 0,20% para os países menos desenvolvidos; provedores de AOD são 

encorajados a considerar a definir uma meta para fornecer pelo menos 0,20% 

da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos. 

17.3 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em 

desenvolvimento a partir de múltiplas fontes. 17.4 Ajudar os países em 

desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo por 

meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 

redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida 

externa dos países pobres altamente endividados para reduzir o 

superendividamento. 17.5 Adotar e implementar regimes de promoção de 

investimentos para os países menos desenvolvidos. Tecnologia. 

17.6 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e 

internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o 

compartilhamento de conhecimentos em termos mutuamente acordados, 

inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos 

existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um 

mecanismo de facilitação de tecnologia global. 17.7 Promover o 

desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias 

ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 

favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme 

mutuamente acordado. 17.8 Operacionalizar plenamente o Banco de 

Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação 



para os países menos desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de 

tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação e 

comunicação. Capacitação. 17.9 Reforçar o apoio internacional para a 

implementação eficaz e orientada da capacitação em países em 

desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar todos 

os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação 

Norte-Sul, Sul-Sul e triangular. Comércio. 17.10 Promover um sistema 

multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não 

discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, 

inclusive por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de 

Desenvolvimento de Doha. 17.11 Aumentar significativamente as exportações 

dos países em desenvolvimento, em particular com o objetivo de duplicar a 

participação dos países menos desenvolvidos nas exportações globais até 

2020. 17.12 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados 

livres de cotas e taxas, de forma duradoura, para todos os países menos 

desenvolvidos, de acordo com as decisões da OMC, inclusive por meio de 

garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações 

provenientes de países menos desenvolvidos sejam transparentes e simples, 

e contribuam para facilitar o acesso ao mercado. Questões sistêmicas. 

Coerência de políticas e institucional. 17.13 Aumentar a estabilidade 

macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de 

políticas. 17.14 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento 

sustentável. 17.15 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para 

estabelecer e implementar políticas para a erradicação da pobreza e o 

desenvolvimento sustentável. As parcerias multissetoriais.  17.16 Reforçar a 

parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por 

parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, 

expertise, tecnologia e recursos financeiros, para apoiar a realização dos 

objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, particularmente 

nos países em desenvolvimento. 17.17 Incentivar e promover parcerias 

públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da 

experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias.  

Dados, monitoramento e prestação de contas. 17.18 Até 2020, reforçar o 

apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os 



países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados 

de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, 

raça, etnia, status migratório, deficiência, localização geográfica e outras 

características relevantes em contextos nacionais. 17.19 Até 2030, valer-se de 

iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do 

desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] 

e apoiem a capacitação estatística nos países em desenvolvimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 2: RESOLUÇÃO 65 DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS6 

 

Resolução adotada pela Assembleia Geral em 19 de julho de 2011 

[sem referência a um Comitê Principal (A / 65 / L.86 e Add.1)] 

65/309. Felicidade: em direção a uma abordagem holística do desenvolvimento 

 

A assembleia geral, 

 Tendo em mente os propósitos e princípios das Nações Unidas, conforme 

estabelecido na Carta das Nações Unidas, que incluem a promoção do avanço 

econômico e do progresso social de todos os povos, 

 Consciente de que a busca da felicidade é um objetivo humano fundamental, 

 Ciente de que a felicidade como objetivo e aspiração universais incorpora o 

espírito dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, 

 Reconhecendo que o indicador do produto interno bruto, por natureza, não 

foi projetado para e não reflete adequadamente a felicidade e o bem-estar das 

pessoas em um país, 

 Conscientes de que padrões insustentáveis de produção e consumo podem 

impedir o desenvolvimento sustentável e reconhecendo a necessidade de uma 

abordagem mais inclusiva, equitativa e equilibrada para o crescimento econômico 

que promova o desenvolvimento sustentável, a erradicação da pobreza, a felicidade 

e o bem-estar de todos os povos, 

 Reconhecendo a necessidade de promover o desenvolvimento sustentável 

e alcançar os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, 

 1 Convites Os Estados Membros devem prosseguir a elaboração de 

medidas adicionais que melhor capturem a importância da busca da felicidade e do 

bem-estar no desenvolvimento com vistas a direcionar suas políticas públicas; 

 2 Convites os Estados Membros que tomaram iniciativas para 

desenvolver novos indicadores, e outras iniciativas, para compartilhar informações 

sobre os mesmos com o Secretário-Geral como uma contribuição para a agenda 

 
6 ONU. RES 65. ASSEMBLÉIA GERAL DA ONU (AG). Resolução 65/309. AG Index: 
A/RES/65/309, 19 de julho de 2011. Disponível em: https://undocs.org/en/A/RES/65/309. 
Acesso em mar. 2021. 
 



de desenvolvimento das Nações Unidas, incluindo os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio; 

 3 Congratula-se com a oferta do Butão de convocar, durante a 

sexagésima sexta sessão da Assembleia Geral, um painel de discussão sobre o 

tema da felicidade e do bem-estar; 

 4 Convites o Secretário-Geral deve buscar os pontos de vista dos 

Estados Membros e das organizações regionais e internacionais relevantes sobre 

a busca da felicidade e do bem-estar e comunicar tais pontos de vista à Assembleia 

Geral em sua sexagésima sétima sessão para consideração posterior. 

 

109ª reunião plenária 

19 de julho de 2011 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 3: RESOLUÇÃO 66 DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS7 

 

Resolução adotada pela Assembleia Geral em 28 de junho de 2012 

[sem referência a um Comitê Principal (A / 66 / L.48 / Rev.1)] 

66/281. Dia Internacional da Felicidade 

 

 A assembleia geral, 

 Recordando a sua Resolução 65/309, de 19 de julho de 2011, que convida 

os Estados Membros a prosseguirem a elaboração de medidas adicionais que 

melhor captem a importância da busca da felicidade e do bem-estar no 

desenvolvimento com vista a orientar as suas políticas públicas, 

 Consciente de que a busca da felicidade é um objetivo humano fundamental, 

 Reconhecendo a relevância da felicidade e do bem-estar como objetivos e 

aspirações universais na vida dos seres humanos em todo o mundo e a importância 

de seu reconhecimento nos objetivos de políticas públicas, 

 Reconhecendo também a necessidade de uma abordagem mais inclusiva, 

equitativa e equilibrada para o crescimento econômico que promova o 

desenvolvimento sustentável, a erradicação da pobreza, a felicidade e o bem-estar 

de todos os povos, 

1. Decide proclamar 20 de março o Dia Internacional da Felicidade;  

 2 Convites todos os Estados-Membros, organizações do sistema das 

Nações Unidas e outras organizações internacionais e regionais, bem como a 

sociedade civil, incluindo organizações não governamentais e indivíduos, para 

observar o Dia Internacional da Felicidade de forma adequada, incluindo através 

da educação e consciencialização pública, atividades de levantamento; 

 3 Solicita ao Secretário-Geral que leve a presente resolução à atenção 

de todos os Estados Membros, organizações do sistema das Nações Unidas e 

organizações da sociedade civil para a devida observância. 

 

118ª reunião plenária 

28 de junho de 2012 

 
7 ONU. RES 66. ASSEMBLÉIA GERAL DA ONU (AG). Resolução 66/281. AG Index: 
A/RES/65/309, 28 de junho de 2012. Disponível em: https://daccess-
ods.un.org/TMP/9430974.72190857.html. Acesso em mar. 2021. 


